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PORTARIA N.º 153/2013 

 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito 

Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, usando de atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei. 

 

                                                                                                                                                         

R E S O L V E    
 
 
 
     Art. 1º - Designar JOÃO FERRAREZI – R.G. 666.622-

SSP-PR; RAIMUNDO NONATO DE FREITAS – R.G. 1.833.949-SSP-PR; 

VALDER ROPELLI DE MENEZES – R.G. 3.240.769-0-SSP-PR; MAURO 

ZANATTA – R.G. 2.231.498-SSP-PR e ADEMIR CONSANI E SILVA – R.G. 

1.899.104-SSP-PR, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA DAS ÁREAS DE 

TERRAS OBJETO DAS MATRÍCULAS SOB Nº.S. 24.671; 24.672; 24.673; 

24.674; 24.675; 24.676 e 24.677, DEVENDO INCLUSIVE, ELABORAR 

LAUDO CONCLUSIVO COM AS CARACTERÍSTICAS E O VALOR ESTIMADO 

DE CADA ÁREA E SUAS RESPECTIVAS BENFEITORIAS. 

                                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

     Paço Municipal “14 de Dezembro” de Indianópolis, 

Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2013. 

 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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